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PROJETO DE LEI N" 96, DE 2020.

PROPONENTE: Podet Executivo

RELATOR: Josué de SouzalMDB

EMENTA: Dispõe sobre alteração de dispositivo da Lei Municipal n" 6.759, de 05.10.2017, que 
^:utorrz^ 

o

Podet Executivo a doat imóvel utbano ao Ministério Púbüco doParanâ - MP/PR.

penpcen ravoRÁvEr.

r - FUNDAMeNTaçÃo E Yoro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais eaboa técnica legislativa das proposições.

O presente projeto tem por escopo alterat dispositivos da Lei Municipal n" 6.759, de 05.10.2017,

que autotizou a doação de imóvel ao Ministédo Público do Estado do Paraná - MP/PR.

Conforme constâ na justificadva, "0 prerente Projeto de Lei aisa atender nlidtação do Ministério Público do

Paraná, atraaés do Oficio no 169, datado de 29 de julho de 2020, que justifca o pedido de prorrogação de praqo para inírio

das obras da yde do Ministério Público do Paraná em Cavauel, em raião dos trâmins admiruistratiuos para elaboração do

E$udo Preliminar, AnteprEeto, Projeíos Executiuos, ArquiÍetônico e Complementar, Orçamento Estimatiuo,

. , Corupatibiliiaçã0, Plano de Gererudamento de Resídaos Sólidos, além da Coordenação de proletot para a obra e constração

' dafutura sede. (...)
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Cumpre ftisat que o mérito da doação do referido imóvel ao Ministédo Púbüco do Estado do

Par:ar:.â foi objeto de análise pela Comissão de Justiça e Redação por meio pâÍecer anterior, o qual opinou

pela tramitaçáo da proposição nesta Casa de Leis.

Neste momento, cabe apenas à análise da ptorrogação do prazo p^tà o início e conclusão das obras,

tendo em üsta a burocracia dos trâmites administtativos, que acarretaÍam no âtÍâso das obras.

No que concerne ao aspecto formal, à propositura eÍrcontra fundamento, visto que este foi

proposto pelo Prefeito Municipal, em consonância com o disposto no artigo 44 da Lei Orgânica Municipal

de Cascavel, que determina que â iniciativa de leis cabe a qualquet vereadot ou Comissão Permanente da

Càmara Municioal. ao Prefeito e aos Cidadãos.

Adiante, o artigo 19 da Lei Orgânica Municipal, dispõe compete privativameÍrte ao município

dispor sobre a administraçào,utiTtzação, cessão e alter,açào dos bens púbücos.

Anda, o artigo 162 também da Lei Orgànica, dispõe que cabe ao Prefeito Municipal, à

administtação dos bens do Município:

Art. 162 Cabe ao Prefein Municipal à admiruistração dos bens do município, respeitada a competência

da Câruara, qaanto àqaeles uÍiliiados em serl.t seraiços.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel- Paran Fone (45) 3321 00
Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

': Prcconíza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm auton omia paru legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 1,7, I da Constituição

Estadual do Paraná e attigo 79,I da Lei Otgânica Municipal de Cascavel que tÍazem o mesmo texto legal,

por conseguinte, é admissível legislar a respeito da ma:téúa supra.

Ár't. / 9 Ao Município compete przaer a retpeito de seu peculiar interesse e bem-estar de sua populaçã0,

ca b e n do - I h e, priu atiua m e n te, de n tre 0 a tras, as s egai n te s atri b ui çõ e s :

X - dispot sobte a administtação, utilização, cessão e alienação dos bens públicos;
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Como exercício da função administrativa do Estado, a administração de bens púbücos é atividade

submissa à lei e à Constituição, Âssim, as formalidades pertinentes à disposição de bens públicos

enconúam-se estabelecidas tanto na órbita constitucional quanto na legislaçào ínfraconstitucional, A

competência legislativa, ademais, alcança todos os eÍrtes federativos, haja vista que "uma das caractedsticas

essenciais da Federação teside na autonomi^parà decidir o destino jurídico dos próprios bens" O{ARÇAL

JUSTEN FILHO, Comentários..., p. 171).

Assim, mediante o exposto, resta evidenciado que cabe ao executivo municipal, a administração dos

bens municipais e, a justificat)va para a prorÍogação se mostÍa vâlsda, eis que a elaboruçào de ptojetos de

engenharia e arqútetuta demandâm tempo, somado à burocracia dos ptocedimentos licitatórios.

Pottanto, a;pôs avaltat a maténa como Relator, nos teÍmos do artigo 38 caput, do Regimento Interno, não

verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitaçã.o do projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVEL.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

,,- Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 21 de setembro de 2020

Jaime V, atta/PODE Brugne Jos MDB

Presidente Secretário
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